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Da Comisséo de Constituigao, Justica, Redacéo, Direitos Humanos e
Seguranga Publica ao Projeto de Lei que, “Dispde sobre sangées administrativas
em face da pessoa fisica e juridica que venha se envolver em irregularidades
na venda de géneros alimenticios destinados a merenda escolar no ambito
municipal e da outras providéncias”.

| - Voto
A mensagem sob analise atende aos requisitos previstos em nosso

ordenamento regimental, conforme prescrito no Artigo 102 Inciso | do Regimento
Interno.

Il - Conclusao
A Comissdo de Constituicdo, Justica, Redacdo, Direitos Humanos e
Segurancga Publica em reunido realizada em 19 de setembro de 2019, em seu mérito

opina pelo parecer CONTRARIO, pela inconstitucionalidade, a matéria ja é objeto da
Lei 8.666/93.

Sala das Comissées Técnicas, aos 01 dias do més de outubro de 2019.
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